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LEI K5 378/91

DATA; 26 de agosto de 1991.

SÚrULA: Autoriza ò Poder Executivo Mun^i

ei pál a dar nova redação à Lei n^ 373/91

de 25/06/91 e dá outras providencias,

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, no uso oe suas a

tribuiçoos legais.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciona

A seguinte Lei:

CAPÍTULO I

SEÇÃO I

DOS OBJETIVOS

ARTIGO 19; Fica instituído o Fundo Municipal de Saúde

que tem por objetivo criar condições financeiras 9 de gerencia

* dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações de saúda,

executadas ou coordenadas pela Secretaria Municipal de saúde

que compreendem:

I - O atendimento à saúde universalizada, inte-

gral, regionalizada e hierarquizado;
A f

II - a vigilância sanitária;

III - a vigilância epidemiologica e ações de saú-

de de interesses individual e coletivo cor-

respondente ;

IV - o controle e a fiscalização das agressões *

ao moio ambiente, nele compreendido o ambien

te de trabalho, em comum acordo com as orga

nizaçoes competentes':das esferas Federal e

Estadual.

CAPÍTULO II

SEÇÃO I

DA SUBORDINAÇÃO DO FUNDO i

ARTIGO 20; O Fundo Municipal de SaúÓe ficara subordina

do diretamente ao Secretario Municipal de Saúde.
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Saúde

SCÇAO ii

DAS ATRIBUIÇÕES DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ARTIGO 3 9: São atribuições do Secretário Municipal do

I - gerir o Fundo Municipal de Saúde e esta-

belecer políticas da aplicação dos seus

recursos cm conjunto com o Conselho Munj^

cipal de Saúde;

II - acompanhar, avaliar e decidir sobre a !

realização das ações previstas no Plano

Municipal do Saúda;
*

III - submetor ao Conselho Municipal de Saúde

o plano de aplicação a cargn do Fundo em

consonância com o Plano Municipal de Sa^u

de e ccrn a Lei do Diretrizes Orçamentarias;

IV - submeter ao Conselho Municipal da Saúde,

as demonstrações mensais de receita e dês

pesa do Fundo;

U - encaminhar a contabilidade geral do muni-

cípio as demonstrações mencionadas no in-

ciso anterior;

VI - subdalegar competências aos responsáveis

pelos estabelecimentos de prestação de *

serviços de saúde que integram a rede mu-

nicipal ;

VII - assinar cheques com o responsável pela T̂ e

souraria, quando For o caso;

VIII - ordenar empenhas e pagamentos das despe-

sas do Fundo ;

IX - firmar convênios e contratos, inclusive *

de empréstimos, juntamente com o prefeito,

referente a recursos que serão administra-

dos pelo Fundo,
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SEÇÃO III

DA COORDENAÇÃO DG FUNDO

ARTIGO 4B: São atribuições do Coordenador do Fundo:

I - preparar as demonstrações mensais da recei

tá e despesa a serem encaminhadas ao Secrc

tário Municipal da Saúde;

II - manter os controlas necessários a execução

orçamentaria do Fundo referentes a empenhas

liquidação e pagamento das despesas e aos

recebimentos das receitas do Fundo;

III - manter, em coordenação com o setor de petri

monio da Prefeitura Municipal, os controlos

necessários sobre os bens patrimoniais com

carga ao Fundo;

IV - encaminhar à contabilidade geral da municí-

pis:

a) mensalmente, as demonstrações de ré

coita e despesa;

b) trimestralmente, os inventários de

estoques de medicamentos e de ins-

trumentos médicos;

» c) anualmente, o inventario dos bens

moveis e imóveis e o balanço geral

do Fundo.

U - firmar, com o responsável paios controles

da execução orçamentaria, ag demonstrações

mencionadas anteriormonte;

UI - preparar os reletoríos de acompanhamento '

da realização das ações de saúde para serem

submetidos ao Secretario Munic ia pl de Saúdo ;

VII - providenciar, junto a contabilidade geral !

do Município, as demosntrações que indiquem

a situação econornice-f inancüira geral do f
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VIII - apresentar, ao Secretario Municipal de '

Saúde, a analise e avaliação da situação

Bconomico-financeira do Fundo Municipal

de Saúde dotectada nas demosntraçocs me_n

cionadas;

IX - manter os controles necessários sobre !

convênios ou contratos de prestação de

serviços pelo setor privado E dos emprejs

timos feitos para a saúde;

X - encaminhar mensalmente, ao Secretario Mu

nicipal de Saúde relatórios de £companna_

mente e avaliação da produção de ssrviços

prestados pelo Setor privado na forma me_n

cionada no inciso anterior;

XI - manter o controle e a avaliação da produ-

ção das unidades integrantes da rade mun_i

cipal de saúde ;

XII - encaminhar mensalmente, ao Secretario Mu-

nicipal de Saúde, relatórios de acompanh£

mento o avaliação da produção de serviços

prestados pala rede municipal da saúde.

• SEÇÃO IV

DOS REURSOS DO FUNDO

SUBSEÇÃO I

DOS RECURSOS FINANCEIROS

GO Q; São receitas do Fundo:

I - es transferencias oriundas do orçamento '

da Seguridade Social, como decorrência do

que dispõem o art» 30, VII, da Constitui-

ção da Republica;

II - os rendimentos e os juros proveniente de

aolicacocs financeiras;



-

1

V-
V ̂H;̂

- P R E F E I T U R A Ki i i i ic iPAL DE E R U Z IUMW& -
E S T r, DO DO P A R A N Á

CEP 84.620

M K K X K K '

w

III - o produto da convênios firmados com outras

entidades Tinanciadoras;

IV - o produto da arrecadação da taxa de fiscali

zação sanitária B de higiene, multas e juros

de mora por infrações ao Código Sanitário f-ljj

nicipal, bem como parcelas de arrecadação de

outras taxas já instituídas e daquelas que o

Município viír a criar;

U - as parcelas do produto da arrecadação de ou-

tras receitas próprias oriundas das ativida-

des econômicas, de prestação de serviços e

de outras transferencias que o Município te-

nha direito a receber por força da Lei e de

convênios no setor;

VI - doações em espécie feitas diretamente para '

este fundo*

PARÁGRAFO IQ; fts receitag descritas neste artigo serão

depositadas obrigatoriamente em conta espacial a ser aberta e

mantida em agencia de estabelecimento oficial de crédito.

PARAGR^FÇ 29; A aplicação dos recursos de natureza fi-

nanceira dependerá:

I - da existência de disponibilidade em função !

do cumpri monto de programação;
f r~> f

II - de previa aprovação do Secretario Municipal
f

de Saúde.

SUBSEÇÃO II

DGS ATIVOS DD FUNDO

ARTIGO 65; Constituem ativos do Fundo Municipal de T

Saúda:

I - disponibilidades monetárias em bancos ou

em caixa especial oriundas das receitas es

pacificadas;
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III - bens moveis e imóveis que forem destinados
f t f ,

ao sistema de saúda do município;
r *

IV - bens moveis c imóveis doados, com ou sem o-
r

nu3, destinado ao Sistema de Saúde;
f f ^

V - bsos moveis s imóveis destinados a adminis-

tração do sistema de saúde do município.

PA R Á G R A F O Ú.\! I CD: Anualmente se processará o inventá-

rio dos bens e direitos vinculados ao Fundo.

SUBSEÇÃO III

005 PASSIVOS DO FUNDO

ARTIGO 7P; Constituem passivos do Fundo Municipal de !

Saúde as obrigações de qualquer natureza que porventura o Munj^

c i pi o venha a assurvir para a manutenção e o funcionamento do

s i s terna Municipal de Saúde.

SEÇÃO U

DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE

SUBSEÇÃO I

DC ORÇAMENTO

ARTIGO Bg: O orçamento do Fundo Municipal de Saúde e-

videnciard as p'oliticas e o programa de trabalho governamen-

tais, observados o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Or-

çamentarias, e os princípios da universalidade e do equilíbrio,

PARÁGRAFO 1̂ : O orçamento do Fundo Municipal de Saúde

integrara orçamente do Município, em obediência ao principio '

da unidade.

PARÁGRAFO 29; O orçamento do Fundo Municipal de Saú-

de observara, na sua elaboração e na sua execução, os padrões

e normas estabelecidas na legislação pertinente.
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SUBSEÇÃO II

DA CONTABILIDADE

ARTIGO 9S: A contabilidade do Fundo Municipal de Saú-

da tem por objetivo euidenciar a situação financeira, patrimo-

nial e orçamentaria do sistema municipal de saúde, observados

os padrões E normas estabelecidas na legislação pertinente.

ARTIGO 10 g; A contabilidade será organizada ds forma
f *•* '

a permitir o exarcioio das funções de controle previa, conco-

nitante e subsequente e de informar, inclusive de apropriar B

apurar custos dos serviços, e, consequentemonta, de concreti-

zar o seu objetivo, bem como interpretar e malisar os resul-

tados obtidos.

ARTIGO II3: A escrituração contábil será feito pelo

método das partidas dobradas.

PA R Á G R A F O l Q: A contabilidade emitira relatórios rne^n

sais de gestão, inclusive dos custos dos serviços.

PARÁGRAFO 2^: Entende-se por relatórios ds gestão os

balancetes mensais de raceita o de despesa do Fundo Municipal

de Saúde o demais demonstrações exegidas pela Administração e

pela legislação pertinente.

PAR/AGRAFC 3?: As demosntraçoes e os relatórios prodjj

zidas passarão a integrar a contabilidade geral do município.

SEÇÃO VI

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

SUBSEÇÃO I

DA DESPESA

ARTIGO 125; Imediatamente apôs a promulgação da Lei
' f f

de Orçamente, o Secretario Municipal de Saúde aprvara o qua-

dro de cotas trimestrais, que sarao distribuídos entra as u-

nidades executadoras do sistema municipal de saúde.

PARÁGRAFO ÚNICO: As cotas trimestrais poderão ser f

alteradas durante o exercício, observados os limites fixado

no orçamanto e o comportamento da sua execução.
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ARTIGG 13 g; Monhuma desposa será realizada sem ei nece^s

seria autorização orçamenta ris.

PAFNGRAFD ÚMCO: Para os casos de insuTicisncias s o-

missoes orçamentar ias poderão sor utilizadas os créditos ad_i

cionais suplementares e espaciais, autorizaüps por loí e abe£

tos por Decreto do Executivo.

ARTIGO 149; \ despesa da Fundo Municipal dn S^ude se

constituirá dês:

I - Financiamonto total ou parcial de progra-

mas intcqr.idos de sauds desenvolvidos pe-

la Secretaria ou corr olá convaniados;

II - pagamento do vencimentos, salários, grati

ficaçoes ao pessoal dos órgãos ou entida-

des de administração direta ou i nu i rs tá !

que participem da execução das açoos pre-

vistas no art. l? da presente Lei;

III - pagamento pé ld prestação de serviços a

entidades de direito privado para execução

o e programas ou projetos aspeciTicos do
^ f

setor saúde, observ-do o disposto no para

grafo l s, a r t, 199 aa Constituição Fede-

ral ;

IV-'— aquisição do material permanente e de con

sumo e de outros insumcs necessários ao '

desenvolvimento dos programas;

U - construçãot reforma, ampliação, aquisição

ou locação de imóveis para adequação da ré

de física de prestação de ssrviços de saú-

de ;

U l - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos ins-

trumentos de gestão, planejam u n t. o , a d m i n i s

tração e controle das ações de saúde ;

VII - desenvolvimento de programas de capacita-

ção e aperfeiçoamento de recursos humanos
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VIII - atendimento de despssas diversas de caráter

e inadiável, necessárias a execução

rias ações e aeruiços de saúde mencionados

no art. 1^ da presente Loi,

SUBSEÇÃO II

DAS RECEITAS

ARTIGO 13^: A execução orçamentária das receitas SE

processará através da obtenção do seu produto nas fontes de-

terminadas nesta Lei.

ARTIGO 16Q; C Fundo Municipal de Saúda terá vigência

limitada .

ART IGG 17 P; Fica o Poder Executivo autorizado a abrir

crédito adicional Especial no valor de CrS 100.000,00 (Cem '

mil cruzeiros), para cobrir as despesas de implantação do Fu£i

do que trata a presente Lei.

PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas a serem atendidas pelo !

presente credito correrão à conta do código de despesa 4130,

investimentos em Rsgime da Execução Especial, as quais ssr J o

compensadas con- recursos oriundos do art. 43, parágrafos e

incisos da Lei Fedsral n^ 4320/64

ART I CP °: Esta lei entrara sm vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario,
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